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Personalidade indigitada para exercício do cargo de 

Coordenador da Unidade Técnica de 

Acompanhamento de Projetos - UTAP 

Deliberação n.º 43/2019 de 24 de abril 

 

Autores - Comissão Técnica Permanente  

Eng.ª Maria Júlia Ladeira; Dr. José Maria Pedro; Dr.ª Maria dos Anjos Duarte;  

Dr.ª Maria da Conceição Matos. 

 

No dia 22 de abril de 2019 o Senhor Secretário de Estado Adjunto e das Finanças formalizou o 

pedido, à Presidente da Comissão de Recrutamento e Seleção para a Administração Pública 

(CReSAP), de avaliação curricular e de adequação de competências da seguinte personalidade 

indigitada para a Unidade Técnica de Acompanhamento de Projetos - UTAP: 

 Maria Ana Soares Zagalo Pinto de Balsemão – indigitada para Coordenadora. 

Para este processo a Presidente da CReSAP designou como relatora a Vogal Permanente Dr.ª 

Maria da Conceição Matos e designou-se como contraditora. 

Nos termos do n.º 9 do artigo 19 da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, republicado na Lei n.º 

128/2015, de 3 de setembro, fez-se a avaliação curricular e a avaliação de competências à 

personalidade indigitada. 

No dia 24 de abril de 2019 realizou-se a reunião da Comissão Técnica Permanente tendo sido 

elaborado o relatório final onde foi aprovado por unanimidade o parecer sobre a adequação do 

perfil da personalidade indigitada para exercer o cargo em causa. 

 

 

Nos termos do n.º 4 do artigo 17.º da Lei 128/2015, de 3 de setembro, é publicitada a 

conclusão do parecer após a designação da personalidade indigitada pelo Governo. 
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Apreciação da adequação do perfil da Dr.ª Maria Ana Soares Zagalo Pinto de 

Balsemão para Coordenadora da Unidade Técnica de Acompanhamento de 

Projetos - UTAP 

 

No seu percurso académico destaca-se a licenciatura em Direito pela Universidade de Lisboa - 

Faculdade de Direito e a frequência da pós-graduação em Direito da Farmácia e do 

Medicamento, pela Universidade de Coimbra - Faculdade de Direito. Tem formação especifica 

na área de atuação da UTAP e embora não possua formação em gestão de pessoas a sua 

experiência de gestão e de monitorização de ações formativas conferiram-lhe conhecimentos 

nestas matérias. 

Em termos profissionais, salienta-se o exercício de funções técnicas e de gestão quer no setor 

público quer no setor privado, em escritórios de advogados nas áreas técnicas que se 

relacionam com a atividade da UTAP. Desde março de 2018 exerce funções de Coordenadora 

da Unidade Técnica de Acompanhamento de Projetos, do Ministério das Finanças, em regime de 

substituição. Entre 2016 e 2018 exerceu funções de substituta do coordenador da UTAP nas 

suas ausências e impedimentos, sendo consultora de primeiro nível desde 2012 nessa Unidade. 

Entre 2007 e 2012 exerceu funções de Advogada na empresa Sérvulo e Associados, integrando 

a equipa de Direito Público, com experiência nas áreas de Direito Constitucional, Direito 

Administrativo Geral, Parcerias Público-Privadas, Project Finance e Contratação Pública. Entre 

2006 e 2007 foi advogada na sociedade de advogados Vieira de Almeida e Associados, com 

incidência na área do Direito da Saúde. 

Existem evidências da presença de competências técnicas e comportamentais que sustentam 

uma apreciação muito positiva para o desempenho do cargo em causa. 

Assim, nos termos acima descritos, a CReSAP, através da sua Comissão Técnica Permanente, 

emite o parecer de ADEQUADO à designação para o desempenho das funções de 

Coordenadora da Unidade Técnica de Acompanhamento de Projetos – UTAP, da Dr.ª Maria 

Ana Soares Zagalo Pinto de Balsemão. 
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